
ANEXO VIII
TERMO DE REFERÊNCIA 

Assunto: Solicitaça
o  de abertura de processo licitato� rio,  na modalidade Prega
o  Presencial
para  registro de preço visando a contrataça
o  de Prestaça
o  de Serviços de Psicopedagogia
destinada ao cumprimento de decisa
o judicial da Secretaria de Sau� de.

Estamos encaminhando a Vossa Senhoria, anexo a este termo, Portaria nº 09/2021 e 10/2022
nomeando os membros da Comissa
o de Registro de Preços, Requisiça
o de Registro de Preço
Nº 223/2022 Planilha com preço me�dio, cotaço
 es de preços e co� pia dos processos judiciais
dos  pacientes  que  esta
o  sendo  atendidos  atrave�s  de  determinaça
o  judicial  custeada  pela
Secretaria de Sau� de.

1. JUSTIFICATIVA

Justifica-se  que  a  referida  solicitaça
o  de  contrataça
o  de  Prestaça
o  de  Serviços  de
Psicopedagogia destinada ao cumprimento de decisa
o judicial da Secretaria de Sau� de, pelo
fato  desta  Secretaria  de  Sau� de  ter  que  custear  o  tratamento  dos  pacientes  devido  ao
cumprimento  de  mandado judicial.  Todavia  a  Secretaria  de  Sau� de  na
o  possui  profissional
especializado para realizaça
o da referida prestaça
o de serviço.

2. OBJETO

2.1.  A  presente  licitaça
o  tem  por  objetivo  o  Registro  de  Preço  visando  a  contrataça
o  de
Prestaça
o de Serviço de Psicopedagogia.

3. DO QUANTITATIVO

3.1. O quantitativo a ser licitado segue de acordo com a requisiça
o anexa.

3.2.  A quantidade a  ser  solicitada sera�  definida de acordo com a demanda dos  processos
judiciais, nos termos do art. 3 0 IV, do Decreto nO 7.892 de 23 de janeiro de 2013.

4. DA EXIGENCIA DE DOCUMENTOS COMPLEMENTARES



4.1.  Ale�m  dos  requisitos  de  habilitaça
o  ordina� rios  trazidos  pela  Lei  de  Licitaço
 es,
notadamente aos que dispo
 em os artigos 27 e seguintes,  em raza
o do objeto se tratar de
serviços de sau� de, no ato de prega
o, as empresas participantes devera
o apresentar, junto a
documentaça
o de habilitaça
o exigida em edital as seguintes informaço
 es:

4.2. Ao ser declarada vencedora, a Licitante devera�  apresentar no prazo de ate�  02 (dois) dias
u� teis,  apo� s  o  encerramento  do  certame  para  ana� lise  e  manifestaça
o  dos  membros  da
Comissa
o nomeados pelas Portarias nº 09/2021 alterada pela Portaria 10/2022 os seguintes
documentos:

4.2.1. Co� pia da licença Sanita� ria Municipal ou Estadual expedida pela Vigila<ncia Sanita� ria do
Estado  ou  do  Municí�pio  onde  a  LICITANTE  estiver  instalada,  caso  esteja  vencido,  devera�
apresentar co� pia autenticada da petiça
o de solicitaça
o de renovaça
o acompanhado da co� pia
autenticada da licença vencida.

4.22.  Co� pia  autenticada  do  Alvara�  de  Funcionamento  do  estabelecimento  onde  a  licitante
estiver instalada

42.3.  Declaraça
o,  sob  as  penas  de  Lei,  de  que  possui  sede  pro� pria  ou  filial  em  ate�  35
quilo< metros de dista<ncia do municí�pio de Birigui – SP.

42.3.1. Caso as licitantes na
o se encontrem instaladas em ate�  35 quilo< metros de dista<ncia do
municí�pio de Birigui — SP.,  devera
o apresentar oportunamente sua instalaça
o nos termos
descritos nas CONDIÇOD ES DE EXECUÇAD O DOS SERVIÇOS.

4.2.3.1.2.  Durante  o  perí�odo  de  30  (trinta)  dias  para  instalaça
o,  sera�  permitido  a
subcontrataça
o  de empresar  comprovado aptida
o  da mesma para prestar os serviços nos
mesmos termos que a contratada em raza
o da necessidade do objeto.

42.4.  Declaraça
o,  sob  as  penas  da  Lei,  de  que,  dispo
 e  de  profissionais  habilitados  para
execuça
o  dos  serviços  solicitados  e  seus  respectivos  Registros  ou  inscriça
o  no  Conselho
Regional de classe e a especialidade pretendida.

42.5. Inscriça
o no Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Sau� de- CNES.

42.6.  Prova  de  aptida
o  para  o  desempenho  de  atividade  pertinente  e  compatí�vel  em
caracterí�sticas, quantidades e prazos com o objeto desta licitaça
o, por meio da apresentaça
o
de Atestado(s), expedido(s) por pessoa jurí�dica de direito pu� blico ou privado.

42.7.  Comprovante de Ví�nculo Empregatí�cio,  nos termos da Su� mula n  o  25 do Tribunal de
Contas  do Estado de Sa
o  Paulo,  junto aos Profissionais  Te�cnicos  que se responsabilizara
o
pelos serviços a serem prestados.



4.3. Salientamos que os documentos acima arrolados sa
o imprescindí�veis para a contrataça
o
dos serviços descritos neste Termo, por se tratar de serviços na a� rea da Sau� de.

4.4.  O  na
o  comparecimento  da  licitante  no  prazo  estabelecido  para  assinatura  da  Ata  de
Registro de Preços, devidamente munida da documentaça
o supramencionada, implicara�  na
perda dos direitos pertinentes aH  contrataça
o, sem prejuí�zo das sanço
 es legalmente previstas.

4.5. Os membros da Comissa
o devera�  analisar os documentos relacionados anteriormente no
prazo  de  02  (dois)  dias  u� teis,  contados  do  seu  recebimento,  devendo  posteriormente
encaminhar ao Pregoeiro responsa�vel relato� rio sobre a aceitabilidade dos mesmos.

5. RECURSOS FINANCEIROS
____________________________________________________________________________________________________________

5.1. A dotaça
o orçamenta� ria para as despesas decorrentes desta licitaça
o sera
o das fichas 438.

5.2. Em observa<ncia do COMUNICADO SDG n o 028/2017/TCESP, esclarece-se que a origem do
recurso orçamenta� rio indicado na cla�usula anterior e�  Municipal.

6. PRAZO DE VIGÊNCIA DAG) ATA(s)

6.1. A vige<ncia da presente contrataça
o devera�  ser de 12 (doze) meses, nos termos do art. 12
do Decreto Federal n o 7.892, de 23 de janeiro de 2013.

7. DAS SANÇÕES

7.1.  As  eventuais  sanço
 es  por  descumprimento  de  qualquer  obrigaça
o  contratual  devera�
observar ao disposto na Lei Federal no 8.666/93, e Decreto Municipal no 5.385 de 02 de março
201 5. 



8. DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

8.1.  A empresa vencedora devera�  possuir sede pro� pria ou filial  em ate�  35 quilo< metros de
dista<ncia do municí�pio de Birigui — SP em raza
o dos princí�pios da economicidade, a fim de
evitar deslocamentos longos com gastos desnecessa� rios.

8.2 Durante o perí�odo de 30 (trinta) dias para instalaça
o, sera�  permitido a subcontrataça
o de
empresa, comprovado aptida
o da mesma para prestar os serviços nos mesmos termos que a
contratada em raza
o da necessidade do objeto

8.3. A empresa devera�  oferecer pessoal te�cnico especializado, para a execuça
o dos serviços
descritos  e  a  indicaça
o  dos  responsa�veis  te�cnicos  pelos  serviços  a  serem  prestados,
devidamente registrados nos respectivos Conselhos Regionais de Classe.

8.4.  Todas  as  despesas  com  a  execuça
o  dos  serviços  sera
o  por  conta  da(s)  empresa(s)
vencedora(s) do certame.

8.5. Manter pessoal em nu� mero suficiente, de forma a cumprir as obrigaço
 es assumidas.

8.6. Os profissionais envolvidos durante a execuça
o dos serviços devera
o estar devidamente
registrados e em dia com o Conselho Regional de classe e possuir curso ou especializaça
o
especí�fica para a prestaça
o dos serviços, devendo estar paramentados com EPI's necessa� rios
para o atendimento.

8.7. Quaisquer modificaço
 es ou provide<ncias necessa� rias aH  adequaça
o dos serviços, a suprir
falhas ou omisso
 es, devera
o ser solicitadas por escrito, aH  CONTRATANTE.

8.8. Cumprir o cronograma para realizaça
o das sesso
 es, contendo dias e hora� rios estipulados
entre os pacientes e a contratada.

8.9. Responsabilizar-se pelo controle qualitativo e quantitativo dos procedimentos realizados.

8.10.  Responsabilizar-se  por  eventuais  paralisaço
 es  dos  serviços  por  parte  dos  seus
empregados, sem repasse de qualquer o< nus ao CONTRATANTE para que na
o haja interrupça
o
dos serviços prestados.

8.1 1 Planejar, organizar, supervisionar e controlar o serviço e o pessoal, do ponto de vista
te�cnico, operacional e administrativo.

8.12.  Prestar  os  serviços  de  acordo  com  os  para<metros  e  rotinas  estabelecidas,  com  a
observa<ncia aH s recomendaço
 es aceitas pela te�cnica e pela legislaça
o.

8.13. Responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados, nos termos da legislaça
o
vigente.



8.14. Observar as normas de segurança relativas aH  segurança da operaça
o.

8.15.  A  licitante  vencedora  responsabilizar-se-a�  por  acidentes  e  prejuí�zos  que  venham  a
causar a terceiros, por neglige<ncia, imperí�cia e imprude<ncia.

8.16. Dar cie<ncia imediata e por escrito ao CONTRATANTE sobre qualquer anormalidade que
verificar na execuça
o dos serviços.

8.17. Prestar esclarecimento que lhe forem solicitados e atender prontamente aH s reclamaço
 es
sobre seus serviços.

8.18.  A  empresa  devera�  enviar  mensalmente  para  a  Diretoria  de  Atença
o  Ba� sica  e
Especialidade  da  Secreta� ria  de  Sau� de  o  relato� rio  dos  procedimentos  realizados,
discriminando  as  atividades  desenvolvidas  diariamente/  semanalmente,  bem  como  a
evoluça
o  do  paciente,  em  papel  timbrado  devidamente  assinado  inclusive  com  carimbo
contendo nome do conselho e registro pelos responsa�veis dos serviços prestados e a cada tre<s
meses relato� rio com evoluça
o clí�nica do paciente.

8.18.1.  Todos  os  serviços  executados  devera
o  vir  com  a  assinatura  do  responsa�vel  pelo
paciente.

8.18.2. Devera�  encaminhar mensalmente aH  Secretaria de Sau� de o relato� rio de atendimento
dos  serviços  executados  no  iní�cio  de  cada  me<s  para  que  seja  fechado  e  conferido  o
faturamento do me<s anterior, caso o paciente for se ausentar dos atendimentos por algum
motivo, sera�  necessa� rio a apresentaça
o de um termo justificando o perí�odo da sua ause<ncia,
assinado pelo seu responsa�vel para evitar sanço
 es ao municí�pio.

8.19.  Relato� rios  sobre  os  serviços  prestados  aos  pacientes  devera
o  ser  disponibilizado
somente para a contratante, ou seja, para a Secretaria municipal de Sau� de.

8.20. A futura detentora/contratada sera�  responsa�vel por acompanhar o endereço de correio
eletro< nico por ela indicado, na
o podendo alegar extravio da Ordem de Serviço recebida.

8.21.  Caso haja o descumprimento das condiço
 es estabelecidas neste Termo de Refere<ncia
pela  licitante  participante  elou  licitante  vencedora,  requer  sejam  aplicadas  as  medidas
cabí�veis previstas por legislaça
o,  tal qual pena de desclassificaça
o/inabilitaça
o da empresa
descumpridora.



9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

9.1.  A  Prefeitura  Municipal  exercera�  a  fiscalizaça
o  dos  Serviços,  atrave�s  da  Secretaria  de
Sau� de.

9.1.2. A fiscalizaça
o ficara�  assegurada, o direito de exigir o cumprimento integral e tambe�m
das normas te�cnicas de execuça
o dos serviços.

10. DA COMISSÃO ESPECIAL DE REGISTRO DE PREÇO

1  0  .1.  A  comissa
o  especial  nomeada  para  acompanhamento  do  Registro  de  Preços,  nos
termos  da  Portaria  nº  09/2021,  alterada  pela  Portaria  10/2022  relaciona  os  seguintes
servidores: RENATA N. MEDEIROS SERRA –  Enfermeira, CPF – 200.546.858-42, FERNANDO
GONÇALVES SILVA – Enfermeiro,  CPF – 297.956.698-50,  CHRISTI ANDREA PICHITELI DOS
SANTOS -  Enfermeira,  CPF – 278.197.418-80.

11. DO(s) PAGAMENTOS(s)

11.1.  O pagamento sera�  realizado no prazo de ate�  15 (quinze) dias,  apo� s  a prestaça
o  dos
serviços  solicitados,  mediante  apresentaça
o  de  relato� rio  de  execuça
o  dos  serviços  e
conferidos pela Secretaria de Sau� de,  da respectiva apresentaça
o da Nota Fiscal Eletro< nica,
documentos fiscais e de cobrança, nos quais devera
o constar: descriça
o do objeto, nu� mero do
respectivo empenho de acordo com cada Ordem de Serviço(os), ale�m dos dados banca� rios,
tudo sem quaisquer rasuras ou emendas.

11.2.  O pagamento sera�  de acordo com os  serviços prestados,  caso o paciente  por  algum
motivo tenha que interromper os atendimentos, durante o perí�odo de suspensa
o na
o sera�
pago os atendimentos que na
o foram realizados. 

11.3 Na
o sera�  iniciada a contagem de prazo,  caso os documentos fiscais  apresentados ou
outros necessa� rios aH  contrataça
o, contenham ví�cios e incorreço
 es.

12. CONDIÇÕES GERAIS

1 2.1. Caso haja o descumprimento das condiço
 es estabelecidas neste Termo de Refere<ncia
pela(s)  licitante(s)  participante(s)  e/ou  licitante  vencedora,  requer  sejam  aplicadas  as
medidas cabí�veis previstas por legislaça
o,  tal qual pena de desclassificaça
o/inabilitaça
o da
empresa descumpridora.
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